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DECRETO N9 2655/78 

de 11 de agôsto de 1978 

Declara de utilidade pGblica para 

fins de desapropriação o imóvel a 

baixo descri to e dá outras provid~ 

cias. 

O Prefeito do Município de São José dcs 

Campos, no uso de suas atribuições le gais e nos termos do inciso IV do ar 

tigo 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarada de utilida

de pGblica, para fin s de desapropriação amigável ou judicial, a area a 

baixo descrita, destinada a construção de um mirante turístico,a saber:-

1. O imóvel consta pertencer ao ESPd -

LIO DE ELIZ IÁRIO GUIMARÃES CLARO. 

2. Características do terreno: de for

ma irre gular com declive acentuado, sem benfeitorias e com vegetação ras 

teira. 

3. Localizaçio: Morro do Cruzeiro - pr~ 

ximo a Igreja São Benedito - Alto da Ponte. 

4. Medidas e Confrontações: A medição

lnlcla no vért ice n 9 46 que é ponto de divisa de área em questão,da área 

remanescente e da propriedade de LELIS FERREIRA~ deste vért ice n 9 46 se

gue em direção ao vértice n9 50 com rumo de 13909 'NW e distância de 141,23 

m (cento e quarenta e um metros e vinte e tr~s centímetros), confrontan

do pela esquerda com a área remanescente; deste vértice n 9 50, defle te i 
direita com rumo de 59952'SE e distância de 76,33m (setenta e seis me 

tros e trinta e tr~s centímetros), até o vértice n 9 51; deste vértice d~ 

flete à direita com rumo de 19928'SW e distância de 3,99m (três metros e 

noventa e nove centímetros) até o vértice n 9 11, onde do vértice n 9 50 

ao vértice n9 11 confronta pela esquerda com a propriedade de AUDEMO VE

NEZIANI e sucessores; deste vértice n<? 11, segue em direção ao vértice -

I inici al n<? 46 com o mesmo rumo de 19928 ' SW e distância de 87 , 80m (oiten 

ta e sete metros e oitenta centímetros) , confrontando pela esquerda com 

a propriedade de LEL I S FERREIRA. O perímetro acima descrito perfaz uma 

área de 3.878,35m2 (três mil oitocentos e setenta e oito metros quadra 

dos e trinta e cinco decímetros quadrados) . 

Parágrafo Onico - A área a que se ref~ 

re este artigo vem melhor caracterizada na planta e memorial descritivo-
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Continuação do Decreto n 9 2655/78 - ll . agôsto.l978 - fls . 2 . 

ane xo ao processo interno n 9 52.534/78 des t a Prefeitur a . 

Artigo 29 - Havendo concordância quan
to ao pre ço e a fo rma de pagamento, far-se-i a expropriação por acôrdoum 
vêz satisfeitos os se guin tes requisitos:-

I - O proprietário deve oferecer:-

a) Traslado de título aquisitivo e 
prova de transcrição imobil iária; 

b) Certidão vintenária atualizada
do imóvel; 

c) Certidão atualizada de aquisi -

ção do imóvel e negativas de alie 
nações, hipotecas, arrestos,seques 

tros, ações reipersecutórias e de 

mais ônus; 
d) Certidões negativas de impostos 

taxas e contribuições de melhoria

e tarifas públicas . 

Artigo 39 - Nos termos do art i go 15 do 
Decreto-Lei n 9 3 . 365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lein9 2786, 

de 21 de maio de 19 56 e Decreto - Lei n 9 107 5 , de 22 de janeiro de 19 70, a 

desapropriação é decretada em caráter urgente, para fins de imediata imis 
são de posse. 

Ar tigo 49 - Este Decreto entrará em vi 
gor na data de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos, 11. de agôs to de 19 78. 

E 

Municipal 

Registrado e publicado o Gab inete do 
Prefeito aos on ze dias do mes de agôsto do ano de 
ta e oito . 

~~~t . 

Chefe de b inetc 

DA/JDA/. 


